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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 177 , DE 1983 

( DO SR . DASO COIMBRA ) 

Altera o d i sposto na l e t ra "b " do i nc i s o I X do a r t . 1 46 

do Cód i go El e itoral . 

(À COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA ) . 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N 

Altera 

ciso I X 

disposto na letra 

art. 146 do Código 

. .. 
( Do Sr. DASO COIMBRA ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"b" do in 

Eleitoral. 

Art. 19. Suprima-se do disposto na letra "b" do 

inciso I X do art. 146 do Código Eleitoral (Lei n9 ..... 

4.737, de 15 de julho de 1965), a expressão final con~ 

tante das seguintes palavras: "sendo que, nas eleições 

para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, 

os candidatos indicados devem ser do mesmo Partido,sob 

pena de nulidade do voto para os dois cargos" . 

. Art. 29. Esta Lei entrará em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 39. são revogadas as disposições em contrá 

rio. 

GER 6.07 
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C ÂMARA D OS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O objetivo deste projeto é eliminar da legisla 

-çao eleitoral o voto vinculado. 

Há vários dispositivos legais dispondo sobre a 

matéria. Somente no que diz respeito às ele ições de 15 

de novembro do ano passado, três leis foram promulga -

das: a de n9 6 . 978, de 19 de janeiro de 1982; a de 

n9 7.015, de 16 de julho do mesmo ano; a de n9 7.021 , 

de 6 de setembro de 1982. 

Esses três diplomas legais estabeleceram a vin 

culação total de votos mas t odos eles se destinaram a 

disciplinar e x clusivamente o pleito de 15 de novembro 

do ano passado. Feita a eleição, o objetivoda~uelas 

leis es t á e x aurido. O assunto volta a ser regulado pe 

lo Código Eleitoral, que estabelece a vinculação de vo 

tos apenas para os deputados federais e estaduais, con 

forme está escrito no art . 146: 

"Art. 146. Observar-se-á na votação o 

seguinte: 

........... . ...................... . ..... 

IX - na cabina indevassável, onde não 

poderá permanecer mais de um minuto, o e 

leitor indicará os candidatos de sua pre 

GER 6.07 
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C ÂMARA DO S DEPUTADOS 

ferência e dobrará a cédula oficial, ob 

s~rvadas as seguintes normas: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o 

nfimero do candidato de sua - p~ef~rêftcia 

nas eleições proporcionais, sendo que, 

nas eleições para . a Câmara dos Deputados 

e Assembléia Legislativa, os caridi .datos 

indicados devem ser do mesmo partito,sob 

pena de nulidade do voto para os 

cargos" . 

dois 

-Grifamos as e xpressoes que o projeto pretende e 

l i mina r a fim de que seja extirpado da legislação elei 

toral o voto vinculado. 

Por que fazê-lo? 

Na verdade, o objetivo colimado é assegurar ao 

e l eitor o pleno e xercício do seu direito de :escolher 

livremente os seus candidatos; o direito de optar por 

aqueles que considera os melhores; o d i reito de eleger 

aqueles que, no entender do votante, são mais aptos ao 

e xercício dos cargos eletivos. 

A legislação atual asfi xia essa liberdade de 

escolha, impondo ao eleitor a camisa de força do voto 

v inculado; obrigando-o a votar em candidatos que -nao 

sufragaria se tivesse respeitado o seu direito consti-

GER 6.07 
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jE 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 

titucional de livre escolha dos seus governantes. 

De fato, a legislação vigente restringe a liber 

dade de escolha do eleitor que, então, é levado a duas 

opções: abster-se e votar em branco; ou, então, subme­

ter-se à imposição legal e sufragar nome que não esco 

lheria se tivesse a liberdade de fazê-lo. 

Já que o País está se redemocratizando, vamos le 

var o sopro da liberdade também à legislação eleitoral 

para que as eleições sejam realmente a livre manifesta 

ção do corpo eleitoral . 

Sala das Sessões, em 1 ~ ('~ tt-~ de 1983. 

DEPUTADO DAS COIMBRA 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 1,177, DE 19 83 

"Altera 
IX do art. 

o dispositivo 
146 do C~digo 

na let ra "b" 
El e itoral, 

AUTOR: Deputado DASO COIMBRA 
RELATOR: Deputado BRANDÃO MONTEIRO 

. . 
IncI so 

O Projeto de Lei nº 1.177, de 19 83 , de autoria 

do nobr e Deputado Daso Coimbra, pr ete nd e alterar o Codigo Elei 

tora l vigente, co m o objetivo de s uprimir da l eg i s laçao a fig~ 

ra do voto vinculado. 

, 

U t i I i z a do d e f o r m a a r bit r a r i a p e I a i n i c i a t i va do 
, -

governo na s ultimas e l e içoes , quando foi l evado ao paroxismo 

com o estabe l ec imento da vinculaç~o total, para todos os car-

gos em disputa, Sem duvida foi essa uma med ida destinada a 

- -dar maior poder de pressao aqueles partidos mai s bem organiza 

dos desde suas bases, o que a configurou co mo mais um casulsmo 

-uti I izado pelo governo com o objetivo de cr iar d i ficuldades as 

Oposiçoes. 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Com a r e al iza çao do pl e ito d e 15 d e nov e mbro ~ 

sado , por e m, a l eg i s laçao qu e se r efe ria es p ec ifi ca me nte as 

r egras para a s ua real iza çao d e ixou d e te r efe ito, p e rman ece n-

-do e m v igor tao so me nt e a regra que pr eve a v in c ula çao do vo 

to dado ao Deputado Fe d e ral e ao De putado Estadual, os quai s , 

seg und o o di s po s itivo qu e o pr ese nt e Proj eto pr ete nd e alterar, 

devem se r dado s a ca ndida tos d e mes mo partido, sob p e na d e nu-

I idade . 

Na s ua justificaçao, o autor do Proj eto c on s id e 

ra que a l e gi s la çao atual "a sf ixia ( ... ) a I ib e rdad e d e esco -

lha, impondo ao e l e itor a ca misa d e força do voto vinculado , 

obriga ndo-o a votar e m ca ndidato s qu e nao s ufragaria se tives 

s e r e s p e i t a d o o se u d i r e i t o c o n s t i t u c i o n a I d e I i v r e e s c o I h a dos 

se u s ca ndida tos ." 

I I - VOTO DO RELATOR 

Pe lo di s posto no art. 2 8 , § 4 Q do Regimento In 
, 

te rn o da Camara do s Deputados, ca b e a esta Comissao d e Consti-

t ui çao e Ju st i ça pronunciar-se s obr e proj etos qu e alteram a l e 
, ~ 

gislaçao e l e itoral no s se u s a s p ect o s d e mer i to , alem d e faze-

l o , co mo ocorre e m todos os d e mai s projetos que t ramitam na Ca 

sa , sobre a s ua co nst i t ucional idad e , juridi c idad e e tec ni ca l e 

gislativa. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

Quanto aos aspectos pr e l iminar es nada temos a 
, 

opor ao Proj eto , uma vez qu e o mes mo e constitucional, e nao 

fere os c~ non es da juridicidade e da boa t~cnica l eg islativa. 

, 

No que se r efe r e , igualme nte , ao seu me rito e 

oportunidade, co n s id e ramo s apropriada a iniciativa do nobr e 

Dep utado Daso Coimbra. 

Sem duvida alguma, a vinculaçao de voto, mes mo 

na forma parcial que ora vlge e m no ssa l eg i s la çao , r e pr ese nta 

uma I imitaçao na autonomia do e l e itor, numa r est ri çao e m s ua 
, 

capac i da de d e efet uar esco lha s po I i ti cas e ntr e cand i dato s qu e 

se aprese nta m diante de s i. 

A id e ia que um e l e itor d eve s ufragar apenas ca n 

didatos de um mesmo partido pol itico pod e ser co n s ider ada ade-
, 

q uada e m pai ses de longa vida partidaria, co mo os e urop e u s , 
, 

por exe mplo, onde algumas das agremlaçoes pol i t i cas qu e di s pu-

tam a prefer~ncia do e l e i to rado t~m uma 
, 

longa hi sto ria d e lu 
- , 

tas e posiçoes programati cas formadas e co nh ec ida s por g e ra-

çoes de e l e i tores . 

No Bra s i I, i nf e I i zm e nt e , de tempos e m tempos a 
, 

vontade dos detentores do poder tem alterado o quadro partida 
, , 

riO, por vezes atraves de me dida s violentas e arb i t rarias, o 

- , -
que nao te m co ntr ibuido de forma alguma para a f ixaçao d e um 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -4- ? 

" , 
quadro partidario estavel em nosso Pais. 

, 
Assim , consideramos que so poderemos defender 

coerentemente um instituto como o da vinculaçao de votos qua~ 

do os partidos se est iverem estabelecido de forma permanente ffi 

consciencia do povo e das e l ites pol iticas. 

At~ que tal aconteça consideramos que a vincula 

çao de votos deve ser suprimida da l eg islaçao e l e itoral, no s 

termos da proposta em exame. 

I sto posto, VOTAMOS, pela aprovaçao do 

nº 1.177, de 19 83 , de autor i a do i I ustre Deputado Daso 

Projeto 

Coim-

bra, por razao de sua oportunidade, constitucional idad e , 
. . 
Jurl-

, 

dicidade e boa tecnica l eg i s lativa. 

Sala da Comissao, e m ( 

Deputado 

/ MV L. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.177, DE 1983 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunIao ordi 
- . 

11 
narIa de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação do Projeto de Lei n9 1.1 77/ 83, nos termos 

do parece r do relator. 

ti 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorgônio Neto - Vice-Presidente, no exercício da Pre 

sidência, Antônio Dias, Djalma Bessa, Gerson Peres, Osvaldo Me 

lo, Guido Moesch, Jorge Arbage, José Burnett, Nilson Gibson, Ar 

naldo Maciel, Amadeu Geara, João Divino, João Gilberto, Matheus 

Schmidt, Raimundo Leite, Walter Casanova, Valmor Giavarina, Jo 

sé Genoino, ~dison Lobão e Gomes da Silva . 

ss 
GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 .177-A, DE 1 . 983 

(DO SR. DASO COIMBRA) 

Altera o disposto na letra "b" do inciso IX do art. 

146 do Código Eleitoral; tendo parecer: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e , no méri to, pe-

_ la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.177, DE 1.983, A QUE SE REFE ­

REM OS PARECERES) 

GE 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.177, de 1983 
(Do Sr. 'Daso Coimbra) 

Altera o disposto na letra "b" do inci­
so IX do art. 146 do Código Eleitoral. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Suprima-se do disposto na letra 

ã' " do inciso IX do art. 146 do Código Elei­
I (Lei n .o 4.737, de 15 de julho de 1966) , 

expressão final constante das seguintes 
palavras: "sendo que, nas eleições para a 
Câmara dos Deputados e Assembléias Legis­
lativas, os candidatos indicados devem ser 
do mesmo Partido, sob pena de nulidade do 
voto para os dois cargos". 

Art. 2.0 IEsta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O objetivo deste projeto é eliminar da le­

gislação eleitoral o voto vinculado. 

Há vários dispositivos legais dispondo 
sobre a matéria. Somente no que diz res­
peito às eleições de 115 de novembro do ano 
passado, três leis foram promulgadas: a de 
n.O 6.978, de 19 de janeiro de 1982; a de n.o 
7.015, de 16 de julho do mesmo ano; a de 
n.O 7.021, de 6 de setembro de 1982. 

Esses três diplomas legais estabeleceram 
a vinculação total de votos mas todos eles 
se destinaram a disciplinar exclusivamente 
o pleito de 115 de novembro do ano p'assado. 
Feita a 'eleição, o objetivo daquelas leis está 
exaurido. O assunto volta a ser regulado 
pelo CÓdi,go Eleitoral, que estabelece a vin­
c'ulação de votos apenas para os deputados 
federais e estaduais, conforme está escrito 
no art. 146: . 

"Art. 146 . Observar-se-á na votação 
o seguin te: 

[X - na cabina indevassável, ond'e 
não poderá permanecer mais de um mi­
nuto, o eleitor indicará os candidatos 
de sua preferência e dobrará a cédula 
oficial, observadas as seguintes nor­
mas: 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou 
o número do candidato de sua prefe ­
rêneia nas eleições proporcionais, sendo 
que, nas eleições para a Câmara dos 
Deputados e Assembléia LegiSlativa, os 
candidatos indicados devem ser do mes­
mo partido, sob pen a de nulidade do 
voto para os dois cargos." 

Grifamos as expressões que o projeto pre­
tende eliminar a fim de que sej a extirpado 
da legislação -eleitoral o' voto vinculado. 



"J oO/tA\ Sl °~~ ~ 
<111(' 1 \" 
c n 2 . - .. ~ -
o ~ 

fi. '" 
°OQ Por aJ;Jl azê-lo? 

• 00 • ~ 

~f@,-~rdade, o objetivo colimado é asse­
gurar ao eleitor o pleno exercício do seu 
direito de escolher livremente os seus can­
didatos; o direito de optar por aqueles que 
considera os melhores; o direito de eleger 
aqueles que, no entender do votante , são 
mais a'Ptos ao 'exercício dos cargos eletivos. 

A legislação atual asfixia essa liberdade 
de escolha impondo lW eleitor a camisa-de­
força do voto vinculado; obrigando-o a vo­
tar em candidatos que não sufragaria se 
tivesse res<peitado o seu direito constitucio­
nal de livre escolha dos seus governantes. 
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De fato, a legislação vigente restringe a 
liberdade de escolha do eleitor que, então, 
é levado a duas opções: abster-se e votar 
em branco ; ou, então, submeter-se à im­
posição legal e sufragar nome que não es­
colheria se tivesse a liberdade de fazê-lo. 

Já que o País está se redemocratizando, 
vamos. levar o sopro da liberdade também 
à legislaç.ão eleitoral para que as eleições 
sejam realmente a livre manifestação do 
corpo eleitoral. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1983_ 
Daso Coimbra. _ 
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